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Objetivo

Este documento visa divulgar e orientar as devidas  parametrizações que devem ser efetuadas ou revisadas para uso adequado dos programas geradores da RAIS no Rhevolution - Gestão de Pessoal.

Recomendamos que os profissionais da área de Gestão de Pessoal analisem as informações aqui contidas e tomem eventuais providências necessárias, antes de iniciar o processo.

Para esclarecimento quanto a eventuais dúvidas referentes a este documento ou a alguma das orientações descritas, solicitamos que contatem a área de Suporte da Techware Systems para abertura de chamado técnico.

Instalação de programas ou migração de dados deverá ser executada exclusivamente pelo DBA de sua empresa ou através de serviços oferecidos pela área de Tecnologia da Techware Systems.

ATENÇÃO - Esclarecimentos Gerais aos Usuários

· A entrega do arquivo da RAIS com as informações determinadas pelo Ministério do Trabalho é de inteira responsabilidade dos usuários. Pedimos que todos sejam criteriosos na conferência, para evitar possíveis erros no envio das informações decorrentes de parametrizações incorretas. 

· A Techware não se responsabilizará por multas decorrentes de entrega de informações indevidas pela falta de conferência dos usuários ou por erros de parametrização.

· A conferência dos valores da RAIS, bem como eventuais diferenças que ocorram nos valores informados em relação aos valores calculados no ano, é de inteira responsabilidade dos usuários. A ajuda para conferência dos valores poderá ser fornecida pela Techware, mas somente mediante consultoria. 

· A parametrização das verbas da RAIS nos itens disponibilizados para parametrização é de responsabilidade dos usuários, leiam a documentação oficial da RAIS e incluam as devidas verbas na parametrização.

· As dúvidas pertinentes a legislação sobre a RAIS, bem como erros ou dúvidas na operação do sistema validador GDRAIS fornecido pelo Ministério do Trabalho, não serão atendidos pela nossa equipe de suporte.

· Qualquer necessidade específica para facilitar o processo da RAIS, que o cliente queira personalizar para uso de sua empresa, solicitamos entrar em contato com o Suporte Rhevolution para elaboração de um orçamento.

· Dúvidas adicionais referente ao processo da RAIS no sistema Rhevolution, serão esclarecidas somente mediante registro de Chamado no help desk do Suporte Rhevolution, que podem ser solicitados por telefone: (11) 3871-7430 ou por e-mail: suporte@techware.com.br.

O que há de NOVO e o que foi ALTERADO na RAIS 2007 – Entrega 2008


TAMANHO DO ARQUIVO – O layout do arquivo da Rais passou a ter 544 posições.

Fonte: Layout da Rais 2007 – Informações Gerais sobre o arquivo.

LAYOUT DO ARQUIVO – O layout foi adaptado (posições e tamanhos) para a layout de 2007.

· Registro tipo 0 

024 a 024 01 Número Constante = 1 - alteração de conteúdo do campo 

285 a 336 52 Alfanum Nome do Responsável - campo novo 

· Registro Tipo 1 

295 a 298 04 Número Constante = 2007 - alteração no conteúdo 

430 a 430 01 Número Indicador de centralização do pagamento de contribuição sindical - campo novo 

· Registro Tipo 2 

035 a 086 52 Alfanum Nome do Empregado - alteração no tamanho do campo 

293 a 293 01 Número Indicador de Deficiência - campo novo 
 1 – sim  /  2 – não 
TELA DE TIPOS DE DEMISSÃO – Alterada para permitir somente campos numéricos na coluna código RAIS.

RAIS – Parâmetros da Empresa

Cadastrar nessa tela os dados da responsável pelas informações, esses dados serão gerados no Registro Tipo 0 da RAIS.

1) Poderá ser cadastrado mais de uma responsável, para cada centralizadora (responsável) cadastrada, será gerado um TXT da RAIS, porém isso é opcional, pois o próprio GDRAIS faz a separação das empresas na importação.
2) O aplicativo da RAIS permite diversos CGCs diferentes ou diversos CGCs repetidos dentro do mesmo arquivo por possuir um separador automático, é permitido aos usuários centralizarem todas as uniorgs abaixo de um único responsável (centralizador), nesse caso, será gerado somente um único arquivo com todas as empresas e empregados.
Caso as empresas já estejam cadastradas, incluir as novas que foram abertas durante o ano (se houver) e alterar o ano base das demais para o ano de geração atual.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE : Cadastre somente as empresas que tiveram movimentação e empregados durante o ano base ou que foram encerradas as atividades no ano base, as empresas com RAIS Negativa deverão ser declaradas On Line através do site do Ministério do Trabalho, para maiores informações leia o tópico RAIS Negativa  no final desse manual.
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Estrutura Organizacional

Na tela de Unidades Organizacionais, conferir as informações legais que serão levadas para a RAIS, no Registro Tipo 1:

Natureza Jurídica, [image: image2.png]


 CNAE FISCAL (Substituiu a coluna Cód Atividade), Número de Proprietários, Porte Empresa, Código de Município, Optante Simples, Participa PAT:
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OBSERVAÇÃO IMPORTANTE : Se a uniorg não possuir movimentação de funcionarios, não marcar a opção de participa do PAT, pois o validador só aceita empresas com informações para o PAT se houverem funcionários informados no ano base.

RAIS – Recolhimentos Sindicais da Empresa (Patronal)

Incluir os valores de Contribuições Sindicais, Associativa, Confederativa e Assistencial recolhidas pela EMPRESA para as entidades sindicais. Essas informações serão geradas no registro tipo 1 da RAIS.

Essa tela permite a inclusão para todas as empresas que estão associadas como Centralizadas na RAIS para o ano base selecionado:
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Orientação do manual da RAIS:
Contribuição Sindical - alíquota incidente sobre o capital social para os empregadores (recolhida no mês de janeiro). (OBRIGATÓRIA)

Contribuição Associativa - Contribuição paga voluntariamente pelos associados do sindicato (Trabalhadores ou Empresas), na forma prevista nos estatutos sociais ou em assembléias gerais deste (CLT art. 548, "b"). Seu desconto nos salários e respectivo repasse ao sindicato são obrigatórios. (CLT art. 545). (PARTE OBRIGATÓRIA, PARTE FACULTATIVA)

Contribuição Confederativa - Aprovada em assembléia geral do sindicato de categoria profissional ou econômica (no caso dos trabalhadores, descontada dos salários). Seus montantes, oportunidade e forma são definidos por esta assembléia, e tem por finalidade de custeio do sistema confederativo. Fundamentação legal: inciso IV do art. 8º da Constituição Federal/88. (FACULTATIVA)

Contribuição Assistencial - Consiste em um pagamento previsto em norma coletiva (no caso dos trabalhadores, descontada dos salários), em favor do sindicato representativo, em virtude deste ter participado de negociações coletivas, com o objetivo de cobrir os seus custos adicionais. Seus montantes, oportunidade e forma são definidos na norma coletiva. Fundamentação legal: alínea "e" do art. 513 da CLT. Pode possuir também outras denominações: desconto assistencial, taxa assistencial, taxa de reversão ou contribuição de solidariedade. (FACULTATIVA)
Contribuições pagas pelas Empresas

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

O campo CNPJ da Entidade Sindical, deve ser preenchido, obrigatoriamente, com o CNPJ da MATRIZ (a ordem deve ser 0001) da Entidade Sindical Patronal beneficiada com o repasse das contribuições. Caso o recolhimento seja realizado para a conta Emprego e Salário, o CNPJ informado deve ser o do MTE: 37.115.367/0001-60;

O valor da contribuição sindical corresponde ao valor total pago no ano-base pela empresa à entidade sindical patronal;

Na hipótese do não recolhimento da contribuição sindical obrigatória por parte da empresa, o GDRAIS aceita o não preenchimento do campo, por se tratar de um campo novo. 

Empresa sem empregados (RAIS Negativa) está dispensada do preenchimento da Contribuição Sindical Patronal. 

Empresa optante pelo SIMPLES está dispensada do preenchimento da Contribuição Sindical patronal. (IN SRF nº 250 de 26/11/2002, art.5º, § 1º). 

Empresa que recolheu para mais de um sindicato patronal, deverá ser declarada a entidade sindical que representa a atividade econômica preponderante, tendo em vista que esta possibilidade não foi prevista no aplicativo da declaração da RAIS.

CONTRIBUIÇÕES: ASSOCIATIVA, ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA 

O campo CNPJ da(s) entidade(s) beneficiária(s) deve ser preenchido, obrigatoriamente, com o CNPJ da MATRIZ (a ordem deve ser 0001) da Entidade Sindical patronal beneficiada com o repasse das contribuições; 

O preenchimento é facultativo e diferente de zeros. 

Em se tratando da contribuição associativa, caso a resposta à pergunta sindicalizada SIM ou NÃO seja positiva, deve ser informado o número do CNPJ da entidade associativa patronal e o respectivo valor. 

RAIS – Informações Adicionais PAT

Para as empresas que participam do Programa Alimentação Trabalhador (PAT), incluir nessa tela a distribuição dos percentuais referente a esse programa, a soma dos percentuais nessa tela não podem ultrapassar 100%.  Essa tela só mostrará na pesquisa as uniorgs que estão clicadas com ( na estrutura como Participa PAT.

Caso já exista dados do ano anterior (2006), basta alterar para 2007 ou se desejar manter o histórico dos anos anteriores, incluir uma nova linha posicionando o cursor sobre o ano base.
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Regiões Sindicais

Informar na tela de Regiões Sindicais o mês da Data Base do Dissidio da Categoria (mês do reajuste salarial), essa informação será gerada na RAIS no Registro Tipo 1.
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RAIS – Itens de Composição

Os Itens de composição da RAIS são definidos pela Área de Produto da Techware para que sejam associadas posteriormente as verbas que devem ser resgatadas para geração dos valores que devem ser levados para a RAIS:

Além dos itens 1 a 5 utilizados na Rais 2004, foram inclusos os itens de 6 a 15 para atender a RAIS 2005, e Item 6 – Incluso no ano base (2006).
· O item 6 foi alterado para HORAS EXTRAS MENSAIS.
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RAIS – Verbas de Composição

Verbas de Composição da RAIS – O usuário deverá cadastrar em cada ítem (de 1 a 15) as verbas que compõem as remunerações e outros valores para RAIS de acordo com manual fornecido pelo Ministério do Trabalho no capítulo = O que deve ser declarado. (Montar a composição de valores usando os operadores para Somar + ou Subtrair - )

Item 1 – REMUNERAÇÃO – Cadastrar as verbas ou bases que devem ser declaradas na RAIS.
Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Item 2 - ADIANTAMENTO DE 13 SALÁRIO - Cadastrar as verbas referente a Antecipação de 13 Salário.

Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Item 3 – 13 SALÁRIO – Cadastrar as verbas referente ao 13 Salário Parcela Final.
Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Item 4 – SALÁRIO ÚLTIMO MÊS BASE - Cadastrar as verbas que compõem a remuneração do funcionário (válido somente para funcionários que possuirem salário = zero)
Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Item 5 – AVISO PRÉVIO – Cadastrar as verbas referentes a aviso prévio indenizado.
Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Item 6 – HORAS EXTRAS MENSAIS  - Indique o quantitativo somente de horas extras efetuadas pelo empregado nos meses de Janeiro a Dezembro.
Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Item 7 – FÉRIAS INDENIZADAS - informe o valor das férias (vencidas e proporcionais), pagas na rescisão contratual.
Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Item 8 – SALDO DO BANCO DE HORAS INDENIZADO - informe o valor total correspondente ao saldo das horas extras que não foram pagas durante o contrato de trabalho e foram quitadas em rescisão de contrato.
Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Item 9 – DISSIDIO COLETIVO INDENIZADO - informe o valor total correspondente ao acréscimo salarial negociado na data-base  da categoria, tendo sido pago somente na rescisão de contrato;
Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Item 10 – OUTRAS GRATIFICAÇÕES INDENIZADAS - informe os valores totais decorrentes de gratificações firmadas em contrato de trabalho, regulamento da empresa, acordo ou convenção coletiva de trabalho, que não foram pagas durante o contrato de trabalho e foram quitadas em rescisão de contrato.
Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Item 11 – MULTA FGTS PAGA EM RESCISÃO - informe o valor total correspondente à multa de 20% ou 40% do FGTS (rescisão de contrato por culpa recíproca ou dispensa sem justa causa).
Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Item 12 – CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - Contribuição compulsória, devida por todos os integrantes de categorias profissionais ou econômicas (CLT art. 579), correspondente a 1 dia de remuneração para os trabalhadores (descontado no mês de março), ou valor especificado em lei para os trabalhadores autônomos ou profissionais liberais (descontada no mês de fevereiro). (OBRIGATÓRIA)
Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Item 13 – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - Consiste em um pagamento previsto em norma coletiva (no caso dos trabalhadores, descontada dos salários), em favor do sindicato representativo, em virtude deste ter participado de negociações coletivas, com o objetivo de cobrir os seus custos adicionais. Seus montantes, oportunidade e forma são definidos na norma coletiva. Fundamentação legal: alínea "e" do art. 513 da CLT. Pode possuir também outras denominações: desconto assistencial, taxa assistencial, taxa de reversão ou contribuição de solidariedade. (FACULTATIVA)
Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Item 14 – CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - Aprovada em assembléia geral do sindicato de categoria profissional ou econômica (no caso dos trabalhadores, descontada dos salários). Seus montantes, oportunidade e forma são definidos por esta assembléia, e tem por finalidade de custeio do sistema confederativo. Fundamentação legal: inciso IV do art. 8º da Constituição Federal/88. (FACULTATIVA).
Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Item 15 – CONSTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA (MENSALIDADE SINDICAL) - Contribuição paga voluntariamente pelos associados do sindicato (Trabalhadores ou Empresas), na forma prevista nos estatutos sociais ou em assembléias gerais deste (CLT art. 548, "b"). Seu desconto nos salários e respectivo repasse ao sindicato são obrigatórios. (CLT art. 545). (PARTE OBRIGATÓRIA, PARTE FACULTATIVA).
Para o devido preenchimento, consulte o Manual de Orientação da RAIS para verificar o que deve ser declarado. Veja exemplo abaixo:
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Salário Mínimo para Contagem dos Vínculos que participam do PAT

Cadastrar na tela de Indices Econônicos a sigla SMIN_RAIS e incluir o valor vigente do salário mínimo no último dia de Dezembro do ano base da Rais para a contagem de vínculos no PAT.
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Vínculos Empregatícios

Tela de vínculos empregatícios: Conferir o código RAIS se está de acordo com manual fornecido pelo Ministério do Trabalho.
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Tipos de Colaboradores  
Os tipos de colaboradores poderão ser consultados na Tela Tipos de Colaboradores, verifiquem se o vínculo empregatício está relacionado corretamente de acordo o tipo de colaborador:
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Tipos de Colaboradores por Processo
Os colaboradores a serem gerados na RAIS deverão ser parametrizados em Tipos de Colaboradores por Processo – Processo 126:
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Caso não haja nenhum tipo de colaborador associado, será gerado os dados da RAIS para todos os tipos de colaboradores existentes.

Cargos

Na tela de Cargos serão usados na geração da RAIS os campos: HORAS SEMANAIS e CBO (ver no site http://www.mtecbo.gov.br  os CBOs válidos com 6 dígitos). 

O campo REGIME será usado juntamente com as HORAS PADRÃO para calcular as HORAS EFETIVAMENTE TRABALHADAS. Os regimes válidos serão somente H e M.
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Se houverem exceções de horas semanais e horas padrão pelo dado adicional de colaborador, será acatado primeiramente pelo dado adicional do empregado:
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Tipos de Aposentadoria

Incluir os códigos de aposentadoria, poderá ser utilizado qualquer código, desde que os códigos da RAIS estejam de acordo com os códigos legais contidos no manual fornecido pelo MTE, essas informações serão associadas posteriormente nas informações complementares do colaborador.
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De acordo com o Manual da Rais, os códigos de aposentadoria 71, 78 e 80, devem ser declarados caso o funcionário ainda esteja trabalhando, nesse caso será gerado somente o código sem a data de aposentadoria nos anos subsequentes.
Para que esse código seja gerado na RAIS, indicar na tela de tipos de aposentadoria o campo RESCISÃO CONTRATUAL = NÃO.

Nos casos em que há rescisão contratual, a data obrigatoriamente deve ser informada na tela de Dados Complementares e será gerado na RAIS somente no ano em que o ocorreu a aposentadoria.

Instrução do Manual da RAIS:

Códigos 71, 78 e 80 – Aposentado por tempo de serviço,  aposentado por idade, e aposentadoria especial, respectivamente, que continuam trabalhando, serão relacionados normalmente com estes códigos nos anos subseqüentes.
Tela de Cadastro de Raça / Cor

O cadastro dos códigos de raça /cor podem ser criados livremente pelos usuários, desde de que o CÓDIGO RAIS seja preenchido com o mesmo código do Manual da RAIS do ano vigente.

Os códigos de raça /cor serão associados posteriormente aos funcionários na tela de Dados Complementares do Colaborador.
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Dados Complementares do Colaborador
Associar as informações adicionais que serão usadas na RAIS:

· Raça/Cor = Código da Raça/Cor do empregado (previamente cadastrados), se não tiver em tempo hábil essa informação, utilize o código 9 = Não Informado;
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· Alvará Judicial: Caso existam empregados menores de 16 anos e que não sejam Aprendizes e com Alvará Judicial autorizando o trabalho desse menor, Selecione SIM, caso contrário Selecione NÃO. Se o campo não for informado, a RAIS gera como default = NÃO.
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Código de Aposentadoria e Data => No caso de aposentado, informe o código da aposentadoria (previamente cadastrado) e data da aposentadoria, serão gerados na RAIS as aposentadorias que ocorreram dentro do ano base da RAIS. Exceção para as aposentadorias 71, 78 e 80. Ver tópico: Tipos de Aposentadoria
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· Deficiente Físico: Se o empregado é portador de alguma deficiência física, selecionar as opções: FISICA, AUDITIVA, VISUAL, MENTAL, MÚLTIPLA ou REABILITADO, caso contrário Selecionar NÃO, os códigos da RAIS correspondentes a esses motivos já estão previstos internamente. Se o campo não for informado (branco), a geração da RAIS grava como default = NÃO – Código Rais = 0.
	Códigos Rais 2007

	0 – Funcionário não é portador de Deficiência

	1 – Física 

	2 – Auditiva

	3 – Visual

	4 – Mental

	5 – Múltipla 

	6 – Reabilitado
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Acordos Sindicais - Ocorrências de Afastamento

Na tela de cadastro dos afastamentos, incluir o parâmetro de CÓDIGO RAIS somente para os afastamentos que devem ser declarados na RAIS, ou seja, afastamentos previstos legalmente no Manual da RAIS. Caso utilize a tela de afastamentos para outras finalidades que não estão previstas legalmente no manual da RAIS, não cadastre o código RAIS, pois estes não deverão ser declarados.  
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Os códigos e tipos de afastamentos legais podem ser obtidos no manual da RAIS:
	10
	Acidente do trabalho típico (que ocorre no exercício de atividades profissionais à serviço da empresa).

	20
	Acidente do trabalho de trajeto (ocorrido no trajeto residência – trabalho – residência).

	30
	Doença relacionada ao trabalho.

	40
	Doença não relacionada ao trabalho.

	50
	Licença maternidade e licença paternidade.

	60
	Serviço militar obrigatório.

	70
	Licença sem vencimento/remuneração.


A RAIS prevê a declaração de três afastamentos durante o ano.
Caso haja mais de três afastamentos, a instrução indica que deverá ser declarado os três afastamentos de maior duração.

Exemplos: quatro afastamentos durante o ano: 

1) 01/01/2007 a 13/01/2007 – 13 dias

2) 01/06/2007 a 05/06/2007 – 5 dias

3) 01/08/2007 a 19/08/2007 – 19 dias

4) 01/10/2007 a 20/10/2007 – 20 dias

O afastamento de 5 dias será desprezado, pois é o afastamento de menor número de dias, no entanto, o manual da RAIS pede para declarar no Total de Dias Afastado, todos os afastamentos ocorridos no ano, mesmo que não estejam declarados, nesse caso, o total de dias afastado será a somatória dos quatro afastamentos: 57 dias.
Localização de Arquivos

Localização de Arquivos:  Incluir o diretório da máquina onde será gerado o TXT da RAIS.

Para usuários do Rhevolution WEB, esse diretório deve estar criado no servidor.

Usuários de ambiente Unix e Linux devem cadastrar o diretório em letras mínusculas, usando as barras não invertidas: //rais/temp/
Caso o diretório não exista ou tenha sido cadastrado incorretamente, no momento da geração apresentará o erro ORA-302000 (Caminho / Diretório não encontrado).
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Três passos para gerar a RAIS
O processamento da RAIS se resume em três passos que serão executados pela mesma tela, pelas opções:

· Carga Movimentos

· Geração de Dados

· Arquivo TXT

Sendo selecionados pelos botões conforme demonstrado abaixo:
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Passo 1 - Carga de Movimentos para a RAIS
Ao selecionar a opção de Carga Movimentos e acionar PROCESSAR, esse procedimento carregará a tabela FUNCIONARIO_MOVIMENTOS_RAIS com todas as verbas pré cadastradas nos Itens da RAIS e a UNIORG que o funcionário estava na época desse movimento (pagamento ou desconto).
A CARGA buscará os valores a partir do histórico de movimentos, pelas competências de Janeiro a Dezembro do ano base da RAIS que está sendo executado.
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	IMPORTANTE: Após a carga da RAIS, consultar o Log de Erros de Execução dos Processos – Processo 125, caso haja algum funcionário registrado, ajustar os dados e reprocessar a carga. Passe para o segundo passo somente quando o log de erros estiver sem nenhum registro para o processo 125.


RAIS – Consulta / Manutenção da Carga de Movimentos

Após a etapa da Carga, na tela de Consulta/Manutenção da Carga de Movimentos da RAIS, poderá ser consultada toda a movimentação gerada, acionando o botão ITEM, mostrará o ítem e operador em que a Verba foi cadastrada.
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Passo 2 – Geração de Dados da RAIS
A geração montará as tabelas com os registros tipo 0,1,2 e 9 da RAIS. 

Caso seja feita alguma manutenção de Cadastro de Empresas ou Funcionários, a geração deverá ser reprocessada.
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	IMPORTANTE: Após a geração da RAIS, consultar o Log de Erros de Execução dos Processos – Processo 126, caso haja algum funcionário registrado, ajustar os dados e reprocessar a geração. Passe para o terceiro passo somente quando o log de erros estiver sem nenhum registro para o processo 126.


RAIS – Consulta e Manutenção do Registro Tipo 2
Após a geração, os dados do registro tipo 2 (funcionários) poderá ser consultado / ou alterado através dessa tela, com exceção das informações de raça/cor, deficiente, alvará judicial, aposentadoria e dados de sindicato da Empresa (Patronal) que são selecionados diretamente da tela de dados complementares no momento de geração do TXT.
A tela foi reestruturada por pastas, para que as informações fiquem divididas e com fácil visualização. 
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Para modificar / alterar valores dos campos, atenção para as regras:

DATA ADMISSÃO / TRANSFERENCIA e DATA NASCIMENTO – a data deverá ser preenchida sem caracteres especiais: Ex.: 01012004

DATA DESLIGAMENTO – Deverá ser preenchido somente dia e mês, sem caracteres especiais, por exemplo 25 de agosto: 2508
VALORES – deverá ser preenchido com as casas decimais, separando por vírgulas. A vírgula será visualizada somente na tela, na tabela será registrado sem as vírgulas. Ex.: 543,50 (na tela) ficará 54350 na tabela da rais_tipo2.

CNPJ / CGC / CEI – deverá ser preenchido somente números, sem caracteres especiais. Ex.: 67281477000163
PIS / CPF / CBO / MUN. LOCAL TRABALHO / HORAS SEMANAIS / NACIONALIDADE / INSTRUCAO / VÍNCULO / CHEGADA  – deverá ser preenchido somente números, sem caracteres especiais.

CARTEIRA PROFISSIONAL - deverá ser preenchido o número da CTPS seguido da SERIE, sem caracteres especiais e letras. Ex.: Nro.Carteira 26478 Série 00022 – preencher 2647800022. 
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Remunerações Mensais – São os valores que deverão ser informados mês a mês de acordo com o Manual da Rais – Buscará os valores das verbas mês a mês, gerados na Carga de Movimentos da Rais, de janeiro a dezembro, previamente cadastradas no Item 1 da RAIS.

Transferências de Empregado durante o ano base

TIPO DE ADMISSÃO = 4 - Transferência/movimentação do empregado/servidor ou dirigente sindical oriundo de estabelecimentos da mesma empresa/entidade, ou oriundo de outras empresas/ entidades, sem ônus para a  cedente.

CÓDIGO DE DESLIGAMENTO = 31 - Transferência/movimentação do empregado/servidor ou dirigente sindical entre estabelecimentos da mesma empresa/entidade, ou para outra empresa/entidade, sem ônus para a cedente.

No caso de transferências do mesmo empregado entre uniorgs que possuam o CNPJ diferente, será gerado mais de um registro tipo 2 e os valores de remuneração, datas de afastamento, horas trabalhadas, etc serão distribuídos nos meses entre a entrada e saída das uniorgs origem e destino.

Na uniorg de entrada, será gerada a data de movimentação com TIPO DE ADMISSÃO = 4, acompanhada da data de entrada na nova Uniorg. 
Na uniorg anterior, será gerado o Desligamento com código 31 e a data do último dia efetivo trabalhado naquela uniorg.

Obs.: Transferências entre departamentos / centros de custo, na qual o CNPJ origem e destino sejam iguais, não é considerado como transferência para a RAIS.

Caso o empregado já venha transferido de uma outra uniorg em anos anteriores, será gerado com o tipo de Admissão = 4 juntamente com data da transferência que ocorreu em anos anteriores.

Exemplo de uma transferência gerada na RAIS:
Uniorg de Origem: Admitido em 02/01/1984, com tipo de admissão = 1 (Primeiro Emprego) e desligado por transferência, código 31 em 30/06. Os valores de remuneração são gerados até o mês de saída: 06.
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Na uniorg destino, a data de entrada é gerada com 01/07, tipo de admissão = 4 e os valores de remuneração são gerados a partir da competência da entrada: 07:
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TIPO DE ADMISSÃO = 1 - Admissão de empregado no primeiro emprego (com registro).

TIPO DE ADMISSÃO = 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego).

Caso o empregado não tenha tido nenhuma transferência efetiva entre CNPJs diferentes nem durante o ano base e nem em anos anteriores, o registro da Rais será gerado com a Data de Admissão original na empresa, com os tipos de admissão 1 ou 2 (Primeiro emprego ou Reemprego). Essa informação está relacionada com o campo SEGUNDO EMPREGO (sim ou não) na tela de admissão / Botão Documentos – 3ª. Tela:
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Data de Transferências e Saída (no mesmo dia)
Para que a saída por transferência e entrada sejam gravadas com o mesmo dia, deverá ser cadastrado o dado adicional de uniorg = 9 = S na empresa centralizadora da RAIS.

Essa regra ficou flexível porque o manual da RAIS não é muito claro em relação a essa informação. Fica a critério do cliente escolher a regra de acordo com seu entendimento.
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Histórico de Uniorg  CGC 

As mudanças de uniorg cgc do empregado poderão ser consultadas na tela de Histórico de Uniorg CGC: 

Devido a migrações e outras interfaces de admissão carregadas de outro sistema, esses dados podem estar desatualizados ou incompletos, para carga completa dessa tabela para todos os empregados, rodar o script INSERE_UNIORG_CGC.SQL que sempre é enviado no pacote de remessa da RAIS.
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Novos Campos gerados na RAIS - onde buscar essas informações:
Foram criados novos campos atendendo as novas informações da RAIS, segue abaixo a regra para a geração dessas informações:

Município do Local de Trabalho

Orientação do manual da RAIS: Deverá ser preenchido somente se o funcionário trabalha / ou presta serviços fora do municipio de sua declarante.
Este campo somente deve ser preenchido, caso o empregado/servidor preste seus serviços fora do município do declarante (empresa). 

Preenchimento OBRIGATÓRIO, quando atendida a condição acima. 

Deve ser indicado o código do município, com sete algarismos, de acordo com a tabela do IBGE, disponível no GDRAIS. 

Onde buscar/registrar no Rhevolution:

No cadastro de funcionários (Admissão) – existe o campo BASE ORIGEM, esse campo deverá ser usado para indicar o Município de Trabalho do empregado caso seja diferente do Município da empresa declarante. Para selecionar o município de trabalho, abra a lista de valores para selecionar o cadastramento.
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Entidades Sindicais

Preencher na tela de sindicatos o número do CNPJ das entidades, essa informação é obrigatória na RAIS:
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Informações Sindicais do Empregado

Orientação do manual da RAIS: 
A) SINDICAL - Contribuição compulsória, devida por todos os integrantes de categorias profissionais ou econômicas (CLT art. 579), correspondente a 1 dia de remuneração para os trabalhadores (descontado no mês de março), ou valor especificado em lei para os trabalhadores autônomos ou profissionais liberais (descontada no mês de fevereiro), ou alíquota incidente sobre o capital social para os empregadores (recolhida no mês de janeiro). (OBRIGATÓRIA)

A.1) inscrição no CNPJ da entidade beneficiária - Informe o número de inscrição no CNPJ com 14 dígitos, sendo o número básico com 8, a ordem com 4 e o DV com 2 dígitos. A ordem deve ser, necessariamente, 0001, que representa a matriz da entidade. Caso o recolhimento seja realizado para a conta emprego e salário, o CNPJ informado deve ser o do MTE: 37.115.367/0001-60.

A.2) valor da contribuição sindical - Informe o valor total da contribuição sindical em reais (com centavos) paga no ano-base por empregado à entidade sindical laboral.

B) ASSOCIATIVA - Contribuição paga voluntariamente pelos associados do sindicato (Trabalhadores ou Empresas), na forma prevista nos estatutos sociais ou em assembléias gerais deste (CLT art. 548, "b"). Seu desconto nos salários e respectivo repasse ao sindicato são obrigatórios. (CLT art. 545). (PARTE OBRIGATÓRIA, PARTE FACULTATIVA)

B.1) inscrição no CNPJ da(s) entidade(s) beneficiária(s) - Informe o(s) número(s) de inscrição no CNPJ com 14 dígitos, sendo o número básico com 8, a ordem com 4 e o DV com 2 dígitos. A ordem deve ser, necessariamente, 0001, que representa a matriz da entidade. (OBRIGATÓRIA)

B.2) valor da contribuição associativa - informe, para cada CNPJ, o valor total correspondente da contribuição associativa em reais (com centavos) paga no ano-base por empregado à entidade sindical laboral. (FACULTATIVA)

C)  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - Consiste em um pagamento previsto em norma coletiva (no caso dos trabalhadores, descontada dos salários), em favor do sindicato representativo, em virtude deste ter participado de negociações coletivas, com o objetivo de cobrir os seus custos adicionais. Seus montantes, oportunidade e forma são definidos na norma coletiva. Fundamentação legal: alínea "e" do art. 513 da CLT. Pode possuir também outras denominações: desconto assistencial, taxa assistencial, taxa de reversão ou contribuição de solidariedade. (FACULTATIVA)

C.1) inscrição no CNPJ da entidade beneficiária - Informe o número de inscrição no CNPJ com 14 dígitos, sendo o número básico com 8, a ordem com 4 e o DV com 2 dígitos. A ordem deve ser, necessariamente, 0001, que representa a matriz da entidade.

C.2) valor da contribuição assistencial - Informe o valor total da contribuição prevista no acordo ou convenção coletiva em reais (com centavos) paga no ano-base por empregado à entidade sindical laboral.

D) CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - Aprovada em assembléia geral do sindicato de categoria profissional ou econômica (no caso dos trabalhadores, descontada dos salários). Seus montantes, oportunidade e forma são definidos por esta assembléia, e tem por finalidade de custeio do sistema confederativo. Fundamentação legal: inciso IV do art. 8º da Constituição Federal/88. (FACULTATIVA)

D.1) inscrição no CNPJ da entidade beneficiária - Informe o número de inscrição no CNPJ com 14 dígitos, sendo o número básico com 8, a ordem com 4 e o DV com 2 dígitos. A ordem deve ser, necessariamente, 0001, que representa a matriz da entidade.

D.2) valor da contribuição confederativa - Informe o valor total da contribuição confederativa em reais (com centavos) paga no ano-base por empregado à entidade sindical laboral.

Contribuições pagas pelos Empregados

CONTRIBUIÇAO SINDICAL
O campo CNPJ da Entidade Sindical, deve ser preenchido, obrigatoriamente, com o CNPJ da MATRIZ (a ordem deve ser 0001) da Entidade Sindical Laboral beneficiada com o repasse das contribuições. Caso o recolhimento seja realizado para a conta Emprego e Salário, o CNPJ informado deve ser o do MTE: 37.115.367/0001-60;

O valor da contribuição sindical corresponde ao valor total pago no ano-base por empregado/servidor à Entidade Sindical Laboral;

No caso de empregados admitidos posteriormente ao mês do recolhimento da contribuição sindical, não é necessário o preenchimento do campo.

No caso de empregados demitidos anteriormente ao mês do recolhimento da contribuição sindical, não é necessário o preenchimento do campo.

CONTRIBUIÇÕES: ASSOCIATIVA, ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA 

O campo CNPJ da Entidade Sindical, deve ser preenchido, obrigatoriamente, com o CNPJ da MATRIZ (a ordem deve ser 0001) da Entidade Sindical Laboral beneficiada com o repasse das contribuições;

O preenchimento é facultativo e diferente de zeros. Caso a resposta á pergunta: sindicalizada SIM ou NÃO seja positiva, deve ser informado o número do CNPJ da entidade sindical Laboral.

Onde buscar/registrar no Rhevolution:

Contribuição Sindical – Buscará o valor da verba registrada no Item 12, resgatará do histórico de movimentos o valor da verba, mês e ano base para a carga da RAIS e o CNPJ da entidade sindical será resgatada na tela de Sindicatos Associados (histórico dos descontos das contribuições sindicais). Veja abaixo o esquema de busca da informação:
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Contribuição Assistencial - Buscará o valor da verba registrada no Item 13, resgatará do histórico de movimentos o valor da verba, mês e ano base para a carga da RAIS e o CNPJ da entidade sindical será resgatado pelo Sindicato PREDOMINANTE ou CATEGORIA registrado no cadastro do empregado, indicado pelo Dado Adicional de Uniorg = 7 a letra P (Predominate) ou C (Categoria).

Contribuição Confederativa - Buscará o valor da verba registrada no Item 14, resgatará do histórico de movimentos o valor da verba, mês e ano base para a carga da RAIS e o CNPJ da entidade sindical será resgatado pelo Sindicato PREDOMINANTE ou CATEGORIA registrado no cadastro do empregado, indicado pelo Dado Adicional de Uniorg = 8 a letra P (Predominate) ou C (Categoria).

Caso não exista o dado adicional 7 ou 8, assumirá o Sindicato do Empregado que está registrado na Região Sindical da Uniorg cgc do funcionário.
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Contribuição Associativa ou Mensalidade Sindical – Buscará o valor da verba registrada no Item 15, resgatará do histórico de movimentos o valor da verba, mês e ano base para a carga da RAIS e o CNPJ da entidade sindical será resgatada do sindicato registrado na tela do cadastro do funcionário representada pelo campo SINDICATO ASSOCIADO.
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Horas Extras Mensais                   
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Orientação do manual da RAIS – Informe o total de horas extras trabalhadas pelo empregado/servidor durante o mês, se houver.
Orientação NO SITE DA RAIS  - Substituiu o campo “horas mensais efetivamente trabalhadas” e deve ser preenchido somente quando houver horas extras no mês. 

Onde buscar/registrar no Rhevolution - Cadastrar as verbas no ITEM 6 da RAIS, referente as verbas de horas extras pagas mensalmente aos empregados durante o ano base. Em casos de migração de dados, rever se essas verbas estão com as quantidades gravadas corretamente no histórico de movimentos.
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O conceito para a apuração de horas será a seguinte:

Regime M – Verba com Unidade H – O resultado é a própria quantidade da verba.
Exemplo – Verba Hora Extra V151 – quantidade = 20

Resultado = 20 horas.

Regime H – Verba com Unidade H - O resultado é a própria quantidade da verba.

Exemplo – Verba Hora Extra V151 – quantidade = 15
Resultado = 15 horas.
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Regras do Validador da RAIS:
· Não poderá ser informado HORAS EXTRAS MENSAIS se não houver Remuneração para o empregado.
Observações Gerais:

· Horas Extras – Caso a conta das horas extras resultem em inteiros + decimais, serão arredondadas as decimais para baixo ou para cima, resultando em números inteiros com 1, 2 ou 3 posições, conforme orientação do site da RAIS: 

Ex.:  21,47 = 22
              18,28 = 18
Indenizações Rescisórias

Orientação do manual da RAIS - Neste campo, devem ser informadas as seguintes verbas pagas quando da rescisão do contrato de trabalho:

A)  FÉRIAS INDENIZADAS – informe o valor das férias (vencidas e proporcionais), pagas na rescisão contratual;

B)  MULTA RESCISÓRIA – informe o valor total correspondente à multa de 20% ou 40% do FGTS (rescisão de contrato por culpa recíproca ou dispensa sem justa causa);

C) BANCO DE HORAS – informe o valor total correspondente ao saldo das horas extras que não foram pagas durante o contrato de trabalho;

C.1)  QUANTIDADE DE COMPETÊNCIAS – informe o número de competências (meses) em que  houve ocorrência de horas extras (banco de horas);

D)  DISSÍDIO COLETIVO – informe o valor total correspondente ao acréscimo salarial negociado na data-base  da categoria, tendo sido pago somente na rescisão de contrato;

D.1) QUANTIDADE DE COMPETÊNCIAS – informe o número de competências (meses) a que se refere o valor que está sendo pago;

E) GRATIFICAÇÕES – informe os valores totais decorrentes de gratificações firmadas em contrato de trabalho, regulamento da empresa, acordo ou convenção coletiva de trabalho, que não foram pagas durante o contrato de trabalho;

E.1) QUANTIDADE DE COMPETÊNCIAS – informe o número de competências (meses) a que se refere o valor que está sendo pago;

Preenchimento das Verbas pagas na Rescisão

Atenção! Os campos abaixo somente devem ser preenchidos no caso de ocorrer o desligamento (rescisão) do empregado e for pago valores correspondentes aos mesmos. Caso contrário, deixar em branco.

BANCO DE HORAS 
Campo Valor Total - corresponde ao montante acumulado do saldo de horas-extras prestadas durante o contrato de trabalho e pagas por ocasião da Rescisão do Contrato de Trabalho. 

Campo Quantidade de Competências - corresponde ao quantitativo de meses em que houve ocorrência de horas extras. Havendo o preenchimento do campo valor total, o preenchimento deste é obrigatório. 

DISSÍDIO COLETIVO 

Campo Valor Total - corresponde ao acréscimo salarial negociado na data base da categoria a que pertence o Empregado/Servidor, tendo sido pago somente na Rescisão do Contrato de Trabalho. 

Campo Quantidade de Competências - corresponde ao quantitativo de meses a que se refere o valor que esta sendo pago. Havendo o preenchimento do campo valor total, o preenchimento deste é obrigatório. 

GRATIFICAÇÕES PAGAS ADVINDAS DO CONTRATO DE TRABALHO, ACORDOS OU CONVENÇÕES COLETIVAS - GRATIFICAÇÕES
Campo Valor Total - corresponde aos valores de outros acréscimos salariais provenientes do Contrato de Trabalho ou de negociação entre Empresa e Empregado/Servidor, Empresa e Sindicato do Empregado/Servidor ou Sindicato de Empresa e Sindicato do Empregado/Servidor, pagos por ocasião da Rescisão do Contrato de Trabalho. 

Campo Quantidade de Competências - corresponde ao quantitativo de meses a que se refere o valor que esta sendo pago. Havendo o preenchimento do campo valor total, o preenchimento deste é obrigatório. 

FÉRIAS INDENIZADAS 

Campo Valor Total - corresponde ao montante acumulado das férias vencidas ou proporcionais e respectivo adicional constitucional (um terço a mais) recebidas pelo Empregado/Servidor por ocasião da Rescisão do Contrato de Trabalho. 
MULTAS RESCISÓRIAS DO FGTS
Campo Valor Total - corresponde ao montante acumulado da multa por Rescisão do Contrato de Trabalho sem justa causa do percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o saldo do FGTS, pagos por ocasião da rescisão. 

Onde buscar/registrar no Rhevolution – (Somente para DEMITIDOS):
AVISO PRÉVIO – Buscará os valores das verbas cadastradas no Item 5 da RAIS.

FÉRIAS INDENIZADAS – Buscará os valores das verbas cadastradas no Item 7 da RAIS.
BANCO DE HORAS  – Buscará os valores das verbas cadastradas no Item 8 da RAIS.

QUANTIDADE DE COMPETENCIAS – Será gerado sempre com 1. Exceções deverão ser alteradas pela tela de Consulta / Manutenção dos Dados Gerados (registro tipo 2 da RAIS)

DISSIDIO COLETIVO  – Buscará os valores das verbas cadastradas no Item 9 da RAIS.

QUANTIDADE DE COMPETENCIAS – Será gerado o número de meses entre Janeiro e o mês da Rescisão, obedecendo a proporcionalidade de meses trabalhados no ano. 
Exemplo 1 – Admitido em 03/03/2007 e demitido em 19/09/2007 =

Qtde de meses = 7 (Março a Setembro)

Exemplo 2 – Admitido em 01/02/2002 e demitido em 14/08/2007 =

Qtde de meses = 8 (Janeiro a Agosto)

Exceções deverão ser alteradas pela tela de Consulta / Manutenção dos Dados Gerados (registro tipo 2 da RAIS)

GRATIFICAÇÕES  – Buscará os valores das verbas cadastradas no Item 10 da RAIS.

QUANTIDADE DE COMPETENCIAS – Será gerado sempre com 1. Exceções deverão ser alteradas pela tela de Consulta / Manutenção dos Dados Gerados (registro tipo 2 da RAIS)
MULTA FGTS RESCISÃO – Buscará os valores das verbas cadastradas no Item 11 da RAIS. 
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Erros mais Comuns do Log de Erros e Ação

Processos 125 (Carga) e 126 (Geração)

	Erro: 
	'Mes base nao encontrado - Uniorg = XXX

	Ação: 
	Preencher o mês de dissídio nas Regiões Sindicais


	Erro: 
	'Erro na inclusao do registro tipo 2'

' Uniorg Responsavel = XXX

' Uniorg Centralizada = XXX

' Prefixo = X

' Id Funcionario = XXXXX

' Erro = Ora XXXXX

	Ação:
	Dicas:

- Verificar se há mais de um funcionário com mesmo PIS

- Verificar se há CPFs duplicados / ou vários CPFs zerados.

Caso não seja identificada a causa, fornecer o erro completo ao Suporte.


	Erro: 
	'Erro na inclusao do registro tipo 1'

' Uniorg Centralizada = XXX

' Prefixo = X

' Erro = Ora XXXXX

	Ação:
	Fornecer o erro completo ao Suporte.


	Erro: 
	'Erro na inclusao do registro tipo 9'

' Uniorg Centralizada = XXX

' Prefixo = X

' Erro = XXX

	Ação:
	Fornecer o erro completo ao Suporte.


	Erro: 
	10

	Ação:
	Verificar o id_funcionário, verba, mês e ano apresentado no log juntamente com o erro 10. A verba está gerada no movimento do funcionário em mês / ano anterior a data da uniorg. Ex.: Admitido em 01/10/2004 e a verba está gravada no mês 09/2004 – nessa data ele não estava na empresa.

Caso não seja identificada a causa, fornecer o erro completo ao Suporte.


	Erro: 
	20

	Ação:
	Verifique o histórico de uniorg – há duas uniorgs na mesma data.

Caso não seja identificada a causa, fornecer o erro completo ao Suporte.


	Erro: 
	'SMIN_RAIS nao cadastrado'

	Ação:
	Cadastrar o índice anual – SMIN_RAIS em índices econômicos.


	Erro: 
	'Codigo municipio nao cadastrado' 

'Estado = XX

'Municipio = XXXXXXXXX

	Ação:
	Cadastrar o código do municipio na tabela de Municipios – Ver no erro o estado e cidade apresentados.


	Erro: 
	'Problemas na nacionalidade do funcionario'

	Ação:
	Verificar se está cadastrado o código da RAIS na tela de países.


	Erro: 
	'Problemas na escolaridade do funcionario'

	Ação:
	Verificar se está cadastrado o código RAIS na tela de cadastro de Escolaridades


	Erro: 
	'Cargo nao encontrado para o ano base.'

	Ação:
	Verificar histórico de cargos – falta data de cargo no período de geração da RAIS.


	Erro: 
	'Horas Semanais com mais de 2 posicoes inteiras = '

	Ação:
	Verificar no cadastro de cargos as horas semanais – devem estar com duas posições inteiras. Ex.: 44


	Erro: 
	'CBO incorreto - cargo = XXX ' cbo = XXXXXX

	Ação:
	Verificar na tela de Cargos: O cbo pode estar em branco / ou com caracteres alfanuméricos – o cbo deve ter 6 posições numéricas: Ex.: 411010 – Assistente Administrativo, consultar a tabela CBO 2002 no site: http://www.mtecbo.gov.br 


	Erro: 
	Erro na apuracao de remuneracao do registro tipo 2 

Uniorg Responsavel = XXXX

Uniorg Centralizada = XXXX

Prefixo = X

Id Funcionario = XXXXX

Erro = ORA-XXXXX

	Ação:
	Dica: Nos movimentos gerados pela Carga da RAIS – averiguar se há alguma irregularidade no valor das verbas para o funcionário apresentado. No layout da RAIS somente é permitido 9 posições na somatória das remunerações mensais.

Caso não seja identificada a causa, fornecer o erro completo ao Suporte.


	Erro: 
	Erro na recuperacao do cgc_cei . possui mais que 14 posicoes

Uniorg Responsavel = XXXX

Uniorg Centralizada = XXXX

Prefixo = X

cgc = XXXXXXXXXXXXXXX

Erro = ORA-XXXXX

	Ação:
	Dica: Averiguar o CGC/CEI da empresa pois está com mais de 14 posições.

Caso não seja identificada a causa, fornecer o erro completo ao Suporte.


	Erro: 
	'Erro na geracao do arquivo RAIS_final registro tipo 0. 

 Erro = ORA XXXXX'

	Ação:
	Dica: Verificar se a tabela RAIS_FINAL está com tamanho de 350 posições. 

Caso não seja identificada a causa, fornecer o erro completo ao Suporte.


	Erro: 
	'Erro na geracao do arquivo RAIS_final registro tipo 1. '

' cgc_cei = XXXXXXXXXXXXXX

' Prefixo = X

' Erro = ORA XXXXX

	Ação:
	Dica: Verificar se a tabela RAIS_FINAL está com tamanho de 350 posições.

Caso não seja identificada a causa, fornecer o erro completo ao Suporte.


	Erro: 
	'Erro na geracao do arquivo RAIS_final registro tipo 2.'

' cgc_cei = XXXXXXXXXXXXXX

' Prefixo = X

' Pis     = XXXXXXXXXXX

' Erro = ORA XXXXX

	Ação:
	Dica: Verificar se a tabela RAIS_FINAL está com tamanho de 350 posições. 

Caso não seja identificada a causa, fornecer o erro completo ao Suporte.


	Erro: 
	'Ilg42 - Erro na recuperacao dos dados do registro tipo 9.'

' Uniorg responsavel = XXXX

' Erro = ORA XXXXX

	Ação:
	Fornecer o erro completo ao Suporte.



	Erro: 
	'Erro na geracao do arquivo RAIS_final registro tipo 9.'

' Uniorg responsavel = XXXX

' Erro = ORA XXXX

	Ação:
	Fornecer o erro completo ao Suporte.


	Erro: 
	'Ilg40 - Erro não previsto. Erro Ora XXXXX

(Esse erro é apresentado no rodapé da tela de carga / geração)

	Ação:
	Fornecer o erro completo ao Suporte.


Passo 3 - Geração do TXT da RAIS
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O arquivo(s) TXT serão gerados no diretório parametrizado na Localização de Arquivos.

Para cada responsável do Cadastro de Empresas da RAIS será gerado um arquivo.

Os txts serão gravados com a literal RAIS_  seguido do nome da empresa (Uniorg Responsável)  cadastradas para o Ano Base:
RAIS_TECHWARE.TXT

RAIS_TECCONSULT.TXT 

.... etc
Finalização – Validação no GDRAIS
Para Download dos Aplicativos, Manuais e Legislação da RAIS acesse:
http://www.RAIS.gov.br 
Instalar os aplicativos e clicar no ícone do GDRAIS:

Na tela inicial do GDRAIS – acionar a opção de IMPORTAR ARQUIVO – Selecionar => Ano Atual - 2007. 
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Digite ou Localize o arquivo no diretório, e clique em avançar.
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Após a importação, acione a opção de Verificar Inconsistências da Declaração.
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Imprimir o relatório de ERROS / e AVISOS, conferir e efetuar os acertos necessários.

No caso de ERROS as informações obrigatoriamente deverão ser corrigidas.

No caso de AVISOS, os alertas não impedem a entrega do arquivo, no entanto é válido analisar as mensagens para que não sejam entregues informações incorretas.
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Após finalização dos acertos e validação completa dos arquivos, transmitir os arquivos utilizando o aplicativo RAISNET. 
Prazo de Entrega da RAIS
INÍCIO       : 16 de janeiro de 2008 -  TÉRMINO  : 28 de março de 2008.

Local de Entrega: Somente por meio da Internet

Para entregar a declaração da RAIS por meio da Internet, é necessário copiar (fazer download) o  programa RAISNet no link http://www.RAIS.gov.br  esse programa é usado para a transmissão do arquivo validado  pelo GDRAIS. 
Dúvidas referente a preenchimento da RAIS ligue para o SERPRO 0800-782326 ou transmita sua dúvida através do e-mail catRAIS@serpro.gov.br
Portaria 651 de 28 de Dezembro de 2007
Consulte a portaria da Rais 2007 no site:

http://www.rais.gov.br/RAIS_SITIO/download.asp#portaria
Layout da Rais 2007

Consulte o layout da 2007 no site:
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Material de utilização restrita – Techware e Cliente
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